
COMUNICADO ESMP nº 53 /2019 – SETOR DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
 
 
O Diretor da Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, Antonio Carlos da 
Ponte, COMUNICA aos membros, servidores e estagiários que a Escola Superior do Ministério 
Público do Estado de São Paulo promoverá o curso INTRODUÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS – 1ª 
EDIÇÃO, pela Internet, conforme normas que seguem: 
 

 
PLANO DO CURSO 

 
I. OBJETIVO 

Direitos humanos, na definição de Jack Donnelly, “são, literalmente, os direitos que alguém tem 
simplesmente porque é um ser humano”. São, portanto, direitos que não dependem da 
nacionalidade do sujeito, nem da sua raça, da sua condição econômica e social ou de quaisquer 
outras circunstâncias, sendo inerentes à sua própria condição de ser humano.  

A formulação e a afirmação desses direitos derivam do processo histórico de emancipação do ser 
humano como indivíduo dotado de uma dignidade essencial e detentor de direitos inalienáveis 
frente ao poder estatal, à sociedade e aos demais indivíduos. O rol desses direitos está em 
evolução constante, ampliando-se à medida que evolui o conceito de dignidade do ser humano e 
reconhecem-se novas necessidades para uma vida humana digna. O conceito e o fundamento dos 
direitos humanos, portanto, são indissociáveis de sua evolução histórica. Essa evolução principia 
na Antiguidade e passa pela Idade Média, quando não se conheciam ainda direitos humanos 
como prerrogativas dos cidadãos antepostas ao Estado, mas já se falava numa igualdade essencial 
e em leis eternas e imutáveis, ganha força com as revoluções burguesas, quando se afirmam os 
direitos naturais e inalienáveis das pessoas em face do absolutismo real, e encontra o seu ponto 
alto na segunda metade do século XX, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos e os 
pactos e tratados internacionais que a ela se seguiram, dando dimensão internacional a um 
verdadeiro sistema de proteção dos valores mais caros da civilização humana.  

Ao mesmo tempo, esses direitos são progressivamente absorvidos pelos sistemas constitucionais 
dos Estados, que assim se tornam permeáveis ao sistema internacional, alocando os direitos 
humanos no ápice do sistema normativo como direitos fundamentais.  

No caso do Brasil, papel de grande relevo é desempenhado pelo Ministério Público na defesa e na 
promoção desses direitos.   

O objetivo do curso é proporcionar uma introdução a esse amplo e importante tema, bem como 
despertar no público-alvo o interesse para que se aprofunde em estudo e proporcionar a ele 
ferramentas para a aplicação prática desse conhecimento na vida profissional.   

 

II. ESTRUTURA DO CURSO 

O curso INTRODUÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS – 1ª EDIÇÃO terá a duração de 8 (oito) semanas. 
Serão apresentados, na Plataforma Moodle de ensino a distância, em ambiente restrito, textos 
para leitura, vídeos, questões objetivas e casos práticos, de modo a mesclar ao ensino teórico 
uma análise pragmática do universo jurídico. Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 
4 (quatro) horas para leitura e elaboração das atividades; o curso terá, portanto, a carga horária 
de 32 horas.  

 



III. AVALIAÇÃO 

A avaliação do aproveitamento será realizada pela elaboração das atividades. Para a obtenção do 
certificado, o participante deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco) das atividades 
propostas na Plataforma Moodle de ensino a distância.  

 

IV. PÚBLICO-ALVO 

Membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo.  
 
V. VAGAS E VALOR DO CURSO 
 
A. NÚMERO DE VAGAS 
 
60 (sessenta) vagas que serão preenchidas por ordem de inscrição.  

A) Membros terão preferência de vaga.  
B) Se houver mais servidores e estagiários inscritos do que vagas, terá preferência quem não 

estiver matriculado em outro curso a distância oferecido pela ESMP. 
 
B. VALOR DO CURSO 
Membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo estão isentos de 
pagamento. 
 
VI. PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
A inscrição deverá ser feita no período de 30 de setembro, a partir das 11, a 4 de outubro de 2019, 
até as 17 horas, no site da ESMP: www.esmp.mpsp.mp.br, em Capacitação de membros e servidores,  
com o preenchimento do formulário on-line. O e-mail informado na inscrição deverá ser o funcional.  
 
VII. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
Inscrição 30 de setembro a 4 de outubro de 2019.  
Publicação da lista de inscritos e cadastro na Plataforma Moodle:   07 a 11 de outubro de 2019.   
Início das atividades:   14 de outubro de 2019. 
Término das aulas:  09 de dezembro de 2019.  
 
 
VIII. PROFESSOR 

JORGE ALBERTO DE OLIVEIRA MARUM 

Promotor de Justiça em Sorocaba-SP, mestre em Direito do Estado pela Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, professor titular de Ciência Política e Teoria Geral do Estado na 
Faculdade de Direito de Sorocaba, professor de Direito Eleitoral na Escola Superior do Ministério 
Público de São Paulo, autor do livro Ministério Público e Direitos Humanos (Ed. Bookselleer).    

 

IX. PROGRAMA DO CURSO 

Aula 11..  IInnttrroodduuççããoo..  OOss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss  nnaa  AAnnttiigguuiiddaaddee  ee  nnaa  IIddaaddee  MMééddiiaa..      

AAuullaa  22..  OOss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss  nnaa  EErraa  MMooddeerrnnaa::  aa  lluuttaa  ppeellaa  lliibbeerrddaaddee  ee  aass  pprriimmeeiirraass  ddeeccllaarraaççõõeess  

ddee  ddiirreeiittooss..    

AAuullaa  33..  AA  lluuttaa  ppeellaa  iigguuaallddaaddee  ee  ooss  ddiirreeiittooss  ssoocciiaaiiss::  ddaa  uuttooppiiaa  àà  rreeaalliiddaaddee..  AAnntteecceeddeenntteess  ddaa  

iinntteerrnnaacciioonnaalliizzaaççããoo  ddooss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss..    

http://www.esmp.mpsp.mp.br/


AAuullaa  44..  OO  ssiisstteemmaa  iinntteerrnnaacciioonnaall  ddee  pprrootteeççããoo  ddooss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss..  PPrriimmeeiirraa  ppaarrttee::  aa  

DDeeccllaarraaççããoo  UUnniivveerrssaall  ee  aa  IInntteerrnnaattiioonnaall  BBiillll  ooff  RRiigghhttss..      

AAuullaa  55..  OO  ssiisstteemmaa  iinntteerrnnaacciioonnaall  ddee  pprrootteeççããoo  ddooss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss..  SSeegguunnddaa  ppaarrttee::  ooss  ppaaccttooss  

iinntteerrnnaacciioonnaaiiss..    

AAuullaa  66..  OO  ssiisstteemmaa  iinntteerraammeerriiccaannoo  ddee  pprrootteeççããoo  ddooss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss..  

AAuullaa  77..  OOss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss  nnoo  BBrraassiill::  ppaannoorraammaa  hhiissttóórriiccoo  ee  aattuuaalliiddaaddee..  VViiggêênncciiaa,,  ffoorrççaa  

nnoorrmmaattiivvaa,,  iinntteerrpprreettaaççããoo  ee  aapplliiccaaççããoo  ddooss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss..    

AAuullaa  88..  OO  ppaappeell  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  nnaa  pprroommooççããoo  ee  nnaa  ggaarraannttiiaa  ddooss  ddiirreeiittooss  hhuummaannooss..    
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XI. MAIS INFORMAÇÕES 

Pelos telefones (11) 3017-7710 ou pelo e-mail esmp-escola_virtual@mpsp.mp.br 

 

Coordenação Geral 
ANTONIO CARLOS DA PONTE 
Procurador de Justiça 
Diretor do CEAF/ESMP 
 
 
Coordenação Pedagógica 
IZILDA MARIA NARDOCCI 
Pedagoga  
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